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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº.009/2022.
DATA: 01 DE MARÇO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE Nº07/2022.
AUTOR: VEREADOR MARCEL MENEZES MEURER – PP.

SÚMULA: “Dispõe sobre a publicidade de informações relacionadas às Emendas Parlamentares e Emendas Impositivas, que destinam recursos ao município de Itanhangá/MT”. 

 

[bookmark: _Hlk534733426]  O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.



Art. 1°  O Poder Executivo fica obrigado a disponibilizar semestralmente, no site oficial  da Prefeitura Municipal de Itanhangá, informações relacionadas às emendas parlamentares e emendas impositivas que destinam recursos ao Município. 
  
Parágrafo único. Sobre cada emenda parlamentar e emenda impositiva deve ser informado, no mínimo o(a): 
I-autor;  
II-valor; 
III-data do recebimento do recurso; e 
IV-destinação/aplicação dos recursos; 

  
Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 01 de março de 2023.


	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Camara Municipal de Itanhangá/MT

  	                         



JUSTIFICATIVA
  
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
  
Este Projeto tem objetivo de conferir mais transparência ao recebimento e a aplicação das Emendas Parlamentares e Emendas Impositivas recebidas pelo Município de Itanhangá, tanto de origem Estadual, como de origem Federal. É importante mencionar que um dos deveres do Poder Legislativo é o de fiscalizar os atos da administração, cuidando da aplicação dos recursos e observando o orçamento. É dever dos vereadores acompanhar o Poder Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e da boa aplicação e gestão do dinheiro público. 
O presente Projeto é uma ferramenta de efetivação, concretização e aproveitamento dos recursos públicos em favor do Município, uma vez que tornará pública essas informações e mais pessoas poderão acompanhar e fiscalizar tais ações, o que chamamos de controle social. 
Neste sentido, a Lei Federal nº12527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, em seu artigo 6º, inciso I, diz que: “cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a gestão transparente da informação propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação”. 
A transparência na gestão pública é um aspecto presente na sociedade democrática de direito prevista e resguardada pela Lei da Transparência e Lei de Acesso à Informação. Este Instituto na gestão pública possibilita a fiscalização da sociedade, além de estender a participação popular na tomada de decisões. 
Pelo exposto acima, esperamos a aprovação desta matéria, que se constitui como forma de permitir que os munícipes e os vereadores possam acompanhar o recebimento e aplicação das Emendas Parlamentares recebidas pelo Município. 
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